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PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2025

PROCESSO Nº 1.607/2025

O Prefeito Municipal de Brochier/RS, no uso de suas atribuições legais, torna público que com base no art. 75, II da Lei nº 14.133/21, e no Decreto
Federal nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024, promove a dispensa de licitação para a contratação de empresa para o fornecimento de vaga em
instituição de longa permanência, destinada ao acolhimento de idoso em situação de vulnerabilidade social sem condições de autossustento e sem
suporte familiar adequado, objetivando garantir proteção integral, moradia, alimentação, acompanhamento multiprofissional, cuidados contínuos e
suporte  psicossocial,  promovendo  a  preservação  da  dignidade,  da  saúde  e  da  qualidade  de  vida  do  idoso,  em conformidade  com o  Estatuto  do
Idoso  (Lei  nº  10.741/2003)  e  a  Política  Nacional  de  Assistência  Social  (PNAS/2004),  na  forma  da  solicitação  encaminhada  pela  secretaria,  cuja
contratação  deverá  ser  realizada  com  a  ASSOCIAÇÃO  LAR  SAGRADA  FAMÍLIA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  00.747.598/0001-87,  com  sede  na  Rua
Coronel Apolinário de Moraes, nº 1535, bairro Bela Vista, município de Montenegro/RS, no valor de R$ 1.237,40 (mil, duzentos e trinta e sete reais
e quarenta centavos) mensais, totalizando R$ 14.848,80 (quatorze mil, oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos).

JOSÉ HENRIQUE DAPPER, Prefeito Municipal.

Publicado por: Volnei luís Herzer
Código identificador: cc5ad780-7a71-4b4c-a667-a1e3d4b6f94a

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

DECRETO 2272 DE 09/09/2025

Decreto 2272 de 09/09/2025

Decreto completo segue no caderno da íntegra.

Publicado por: LAURA LARSEN SCHNEIDER
Código identificador: 4fe2ec24-5c76-42e5-a0c3-5ea5d6ed184e

DECRETO 2273 DE 09/09/2025

Decreto 2273 de 09/09/2025

Decreto completo segue no caderno da íntegra.

Publicado por: LAURA LARSEN SCHNEIDER
Código identificador: d0858512-acb0-496d-971e-6dad79e44245

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO

Termo  Aditivo  ao  Contrato  administrativo  para  atender  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público  que  entre  si
celebram o Município de BROCHIER/RS e a Sra. MEIRIANE MARTINS AVILA, com base no art. 37, IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal nº 1.939/2024

Pelo  presente  instrumento,  o  Município  de  BROCHIER/RS,  representado  por  seu  Prefeito,  Sr.  JOSÉ  HENRIQUE  DAPPER,  a  seguir  denominado
CONTRATANTE e a Sra. MEIRIANE MARTINS AVILA, brasileira, divorciada, nascida em 04/07/1991, portadora da Carteira de Identidade RG sob nº
51XXXXXX87, inscrita no CPF sob nº XXX.940.400-XX, residente na Rua XXXXXX, nº XXX, Bairro Centro, nesta cidade de XXXXXXX/RS, possuidora
de  Ensino  Superior  Completo,  doravante  identificada  por  CONTRATADA,  têm  certo,  justo  e  acordado  o  presente  Termo  Aditivo  ao  Contrato



 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO BROCHIER/RS
Diário criado pela Lei Municipal nº 1.947/2025

diario.brochier.rs.gov.br

09/09/2025 Edição nº 119/Ano 2025 Página 3/8

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020 - https://diario.brochier.rs.gov.br

Administrativo  firmado  em 10/03/2025,  conforme  autorizado  a  possiblidade  de  prorrogação  pela  Lei  Municipal  nº  1.939,  de  20  de  dezembro  de
2024, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Contrato Administrativo para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, firmado em 10/03/2025,
com base na autorização contida na Lei Municipal nº 1.939, de 20 de dezembro de 2024, é prorrogado até o final do ano letivo, em cujo o mesmo
será extinto.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo serviço acima mencionado e prestado, a CONTRATADA perceberá a quantia de R$ 2.412,64 (dois mil, quatrocentos e
doze reais e sessenta e quatro centavos) mensais, cujas despesas serão suportadas pelas seguintes dotações orçamentárias:

- 06.01.12.361.0047.2006.3319004000000.1500-Contratação por tempo determinado – 115847.

- 06.01.12.365.0047.2007.3319004000000.1500-Contratação por tempo determinado – 115503.

- 06.01.12.365.0047.2055.3319004000000.1500-Contratação por tempo determinado – 115534.

- 06.01.12.361.0047.2006.3319013000000.1500-Obrigações Patronais – 115486.

- 06.01.12.365.0047.2007.3319013000000.1500-Obrigações Patronais – 115505.

- 06.01.12.365.0047.2055.3319013000000.1500-Obrigações Patronais – 115545.

CLÁUSULA  TERCEIRA:  Permanecem  válidas  e  inalteradas  as  demais  cláusulas  do  contrato  ora  aditado,  não  modificadas  pelo  presente
instrumento.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

BROCHIER/RS, 09 de setembro de 2025.

 _____________________________________

JOSÉ HENRIQUE DAPPER

Prefeito Municipal

______________________________________

MEIRIANE MARTINS AVILA

Professora de Educação Infantil e de Ensino Fundamental – Anos Iniciais

Testemunhas:

1. _____________________________ 

2. _____________________________

Publicado por: Evandro Carlos Pereira
Código identificador: e114d0f2-bff4-4d34-8210-3d5e38c6bcfe
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CADERNOS

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

DECRETO  2272  DE  09/09/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE BROCHIER

DECRETO 2272 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

Abre Transferência de Recursos na importancia de R$        3.700,00 (
Três Mil e Setecentos Reais) e da outras providências. 

JOSÉ HENRIQUE DAPPER, PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Lei Municipal LEI 1938.2024 DECRETA:

Art 1. - Fica aberto Transferência de Recursos na importância de  R$        3.700,00 ( Três Mil e Setecentos Reais ) sob a seguinte
classificação econômica e programática 

0300 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
0301 -  SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SMAF
3.3.9.0.40.00.00.00 - SERVIÇOS DE TI E COMUNICAÇÃO PJ
0001 - PROPRIOS ( 115801 )          1.200,00

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0601 -  MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
2035 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUN EDUCAÇÃO
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
1001 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 115478 )            500,00

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0605 -  CULTURA
2016 - MANUT.DE ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
0001 - PROPRIOS ( 115560 )          1.000,00

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0607 -  CONVENIOS FNDE
2628 - MANUTENÇÃO ESCOLA TEMPO INTEGRAL -SALA PRE
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
4514 - Outras Transferências de Recursos do FNDE ( 116007 )          1.000,00

       3.700,00

Art 2. -  Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art 1., será usado como recurso as seguintes reduções orçamentárias:

0300 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
0301 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SMAF
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0001 - PROPRIOS ( 115798 )          200,00

0300 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
0301 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SMAF
4.6.9.0.92.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
0001 - PROPRIOS ( 115799 )        1.000,00

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0601 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
2035 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUN EDUCAÇÃO
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1001 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 115479 )          500,00
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0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0605 - CULTURA
2016 - MANUT.DE ATIVIDADES CULTURAIS
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0001 - PROPRIOS ( 115561 )        1.000,00

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0607 - CONVENIOS FNDE
2628 - MANUTENÇÃO ESCOLA TEMPO INTEGRAL -SALA PRE
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES
4514 - Outras Transferências de Recursos do FNDE ( 116009 )        1.000,00

       3.700,00

Art 3. - Revogam-se as disposições em contrário.

Art 4. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de setembro de 2025.
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DECRETO  2273  DE  09/09/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE BROCHIER

DECRETO 2273 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

Abre Crédito Suplementar na importancia de R$       16.100,00 (
Dezesseis Mil e Cem Reais) e da outras providências. 

JOSÉ HENRIQUE DAPPER, PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Lei Municipal LEI 1938.2024 DECRETA:

Art 1. - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de  R$       16.100,00 ( Dezesseis Mil e Cem Reais ) sob a seguinte
classificação econômica e programática 

0300 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
0301 -  SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SMAF
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
0500 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 116100 )          4.100,00

0300 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
0301 -  SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SMAF
3.3.9.0.40.00.00.00 - SERVIÇOS DE TI E COMUNICAÇÃO PJ
0001 - PROPRIOS ( 115801 )          5.000,00

0700 - SECRETARIA SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
0701 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - ASPS
2058 - MANUTENÇÃO DAS AQUISIÇÕES E SERVIÇOS CIS
3.3.9.3.32.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES-CONSORCIO PUBLICO-MATERI
1002 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 115687 )          7.000,00

      16.100,00

Art 2. -  Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art 1., será usado como recurso as seguintes reduções orçamentárias:

0300 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
0301 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
2516 - MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
3.1.9.0.13.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS
0001 - PROPRIOS ( 115446 )        1.000,00

0300 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
0301 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
2516 - MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
3.1.9.1.13.00.00.00 - CONTRIBUICAO RPPS
0001 - PROPRIOS ( 115447 )        1.000,00

0300 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
0301 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
2516 - MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
0500 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 116103 )        4.100,00

0300 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
0301 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
2620 - MANUTENÇÃO PROGRAMA GOVERNO DIGITAL
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
0001 - PROPRIOS ( 115805 )        1.000,00
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0300 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
0301 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
2620 - MANUTENÇÃO PROGRAMA GOVERNO DIGITAL
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
0001 - PROPRIOS ( 115806 )        1.000,00

0300 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
0301 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FAZENDA
2620 - MANUTENÇÃO PROGRAMA GOVERNO DIGITAL
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0001 - PROPRIOS ( 115984 )        1.000,00

0700 - SECRETARIA SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - ASPS
2017 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SMSAS
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES
1002 - Recursos não Vinculados de Impostos ( 115902 )        7.000,00

      16.100,00

Art 3. - Revogam-se as disposições em contrário.

Art 4. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de setembro de 2025.
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE BROCHIER / RS
Diário Oficial Eletrônico do Município de Brochier - Lei nº 1.947/2025

www.brochier.rs.gov.br

 

José Henrique Dapper
Prefeito

 

Anésio Silvio Scherer
SecretárioMunicipal de Administração e Fazenda

 

Prefeitura Municipal de Brochier
Rua Guilherme Hartmann, 260 - Centro, Brochier/RS

Telefone/whatsapp: (51) 3697-1212
Segunda-feira a Sexta-feira: 8:00 às 12:00 e 13:30 às 17:30
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